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LEI Nº. 811/2012
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 500.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O povo do Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por meio de seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial junto ao Orçamento vigente, conforme especificação abaixo:
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação

   Função:  12 - Educação
Sub-Função: 368 – Educação Básica
Programa: 0003 – Educação Investimento de Futuro Garantido
Atividade: 2.124 – Manutenção da Educação Básica – FEB.40
              Elementos: 339030 – R$ 150.000,00
                                  339036 – R$     5.000,00

                                  339039 – R$ 295.000,00
                                  449052 – R$   50.000,00
              Valor Total: R$ 500.000,00
Art. 2º - Como fonte de recurso à abertura do referido crédito especial fica o Poder Executivo autorizado a utilizar anulação parcial ou total de dotações, constantes do orçamento vigente, conforme art. 43 e  § 1º do mesmo artigo da Lei Federal 4.320/64.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2012.

Piraúba, 13 de março de 2012.

DRA. MARIA APARECIDA ROBERTO FERREIRA
Prefeita Municipal de Piraúba – MG
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